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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 413/2017 
 

Considerando que, o Regulamento (UE) n.º 1303/2013, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, que estabelece as disposições comuns relativas ao 
Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo 
Social Europeu, ao Fundo de Coesão, ao Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural e ao Fundo Europeu 
dos Assuntos Marítimos e das Pescas, bem como as dispo-
sições gerais relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvi-
mento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de 
Coesão e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das 
Pescas; 

Considerando que, o n.º 1 do artigo 50.º do Regulamen-
to (UE) n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 17 de dezembro de 2013, estipula que a partir de 
2016 e até 2023 inclusive, os Estados-Membros têm de 
apresentar à Comissão Europeia um relatório anual sobre a 
execução do programa no exercício financeiro anterior; 

Considerando que, o n.º 1 do artigo 75.º do Regulamen-
to (UE) n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 17 de dezembro de 2013, determina que até 30 de 
junho de 2016 e até 30 de junho de cada ano subsequente, 
até 2024 inclusive, os Estados-Membros apresentam à Co-
missão um relatório anual relativo à execução do programa 
de desenvolvimento rural no ano civil anterior; 

Considerando que, o Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de 
setembro, estabelece o modelo de governação dos fundos 
europeus estruturais e de investimento (FEEI), que inclui, 
entre outros, o Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimen-
to Rural (FEADER) e os respetivos programas de desen-
volvimento rural (PDR), para o período de 2014-2020 e a 
estrutura orgânica relativa ao exercício das competências de 
apoio, monitorização, gestão, acompanhamento e avaliação, 
certificação, auditoria e controlo, nos termos do Regula-
mento (UE) n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de dezembro de 2013; 

Considerando que, de acordo com a alínea c) do n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, a 
estruturação operacional do FEADER é constituída por um 
Programa de Desenvolvimento Rural (PDR) da Região 
Autónoma da Madeira, designado de PRODERAM 2020; 

Considerando que, o Programa de Desenvolvimento Ru-
ral da Região Autónoma da Madeira para o período 2014-  
-2020, foi aprovado através da Decisão de Execução da 
Comissão Europeia C (2015) 853 final, de 13 de fevereiro 
de 2015 e alterado pela Decisão de Execução da Comissão 
Europeia C (2017) 652 final de 30 de janeiro de 2017; 

Considerando que, o n.º 1 do artigo 2.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2015/M, de 1 de julho, que define 
as condições de aplicação do Programa de Desenvolvimen-
to Rural para a Região Autónoma da Madeira - PRODE-
RAM 2020, determina que sem prejuízo das competências 
atribuídas à Comissão Interministerial de Coordenação 
(“CIC Portugal 2020”), previstas no artigo 10.º do Decreto-
Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, a coordenação política 
do PRODERAM 2020 compete ao Conselho do Governo 
da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando ainda que, conforme resulta da alínea c) 
do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
4/2015/M, de 1 de julho, compete em especial ao Conselho 
do Governo apreciar os relatórios de execução anuais do 
Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma 
da Madeira (PRODERAM 2020); 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 6 de 
julho de 2017, resolveu dar parecer positivo ao Relatório 

Anual de Execução do Programa de Desenvolvimento Ru-
ral da Região Autónoma da Madeira (PRODERAM 2020) 
relativo ao ano de 2016, aprovado na reunião do Comité de 
Acompanhamento do PRODERAM 2020, no dia 20 de 
junho de 2017. 

A proposta mencionada anteriormente fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência em processo próprio. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque. 

 
 

Resolução n.º 414/2017 
 

Considerando a Resolução n.º 61/2016, publicada na I 
série do JORAM, de 5 de fevereiro de 2016, a qual veio 
definir as condições a que obedece a criação de uma linha 
de crédito a juro bonificado, destinada às escolas profissio-
nais, a qual permitirá adiantar os fundos comunitários do 
Fundo Social Europeu (FSE), no âmbito do Programa “Ma-
deira 14-20”, referente ao ano letivo 2015/2016; 

Considerando a Resolução n.º 1038/2016, publicada na I 
série do JORAM, de 4 de janeiro de 2017, veio alterar o 
ponto 4.º do n.º 1 da Resolução n.º 61/2016, publicada na I 
série do JORAM, de 5 de fevereiro de 2016, passando a 
mesma a ter a seguinte redação: “Os empréstimos a que se 
refere o ponto 2.º beneficiam de uma bonificação de 100% 
da taxa de referência, calculada no limite até 31 de dezem-
bro de 2016, prorrogável pelo período de 6 meses, suscetí-
vel de ser prorrogado por igual período.”, conjugado com a 
alteração efetuada à cláusula 5.º do Protocolo alterado; 

Considerando que ainda falta amortizar o valor de  
€ 1.556.694,75; 

Considerando que a data limite para os pagamentos pre-
vista na Resolução n.º 1038/2016, publicada na I série do 
JORAM, de 4 de janeiro de 2017, era até 31 de dezembro 
de 2016, prorrogável pelo período de 6 meses, suscetível de 
ser prorrogado por igual período; 

Considerando a data limite de pagamento não se coadu-
na com a realidade acima exposta, sendo necessária a sua 
prorrogação; 

Considerando que é de todo o interesse para a Região, 
manter todos os restantes efeitos anteriormente protocoliza-
dos; 

Considerando a necessidade de alterar as cláusulas quin-
ta e sexta do Protocolo celebrado em 22.02.2016, alterando-
se o término do protocolo e a taxa de juro contratual; 

Nestes termos o Conselho de Governo reunido em ple-
nário em 6 de julho de 2017, resolveu: 

 
1.  Promover a alteração das cláusulas quinta e sexta 

do Protocolo celebrado, as quais passarão a ter a 
seguinte redação: 

 
Cláusula Quinta 

(Condições Gerais dos Empréstimos) 
 
Os financiamentos a conceder pelo Banco aos beneficiários da 

linha de crédito a que se refere este Protocolo deverão respeitar as 
seguintes condições:  

a)  O prazo dos financiamentos não poderá exceder o mês 
de dezembro de 2017, admitindo-se o reembolso anteci-
pado, total ou parcial, do capital, sem qualquer penaliza-
ção; 

b)  Os mutuários obrigar-se-ão, contratualmente, a reembol-
sar integralmente o capital mutuado até 29 de dezembro 
de 2017; 
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c)  Os juros serão contados dia a dia sobre o capital em dí-
vida, e serão calculados e pagos trimestralmente e poste-
cipadamente. 

 
Cláusula Sexta 

(Taxa de juro contratual) 
 
1)  A taxa de juro de Euribor a 12 meses, na base atual/360, 

corresponde à média deste indexante em vigor no mês 
imediatamente anterior ao início de cada período de con-
tagem de juros, que poderá ser acrescida de um spread 
máximo de 3,5% e arredondada de acordo com as nor-
mas legais aplicáveis. 

 
2)  O capital em dívida vence juros à taxa de 3,5% ao ano, 

acrescida de um componente variável, sempre que positiva, 
correspondente à média aritmética simples das taxas Euribor 
a 12 meses apurada com referência ao mês imediatamente 
anterior ao do início de cada período de contagem de juros, 
componente arredondada para a milésima de ponto percen-
tual mais próxima, segundo a seguinte convenção: 
a)  Quando a 4.ª casa decimal for igual ou superior a 

cinco, o arredondamento será feito por excesso; 
b)  Quando a 4.ª casa decimal for inferior a cinco, o ar-

redondamento será feito, donde sendo nesta data, 
com referência a médias das taxas Euribor a 12 me-
ses, nos termos acima referidos, de -0.134€, a taxa 
nominal é de 3,5% ao ano; 

3)  Para efeitos do n.º anterior, consideram-se a taxa Euribor 
na base de cálculo atual 360 dias, divulgada pela REU-
TERS, página Euribor01.” 

 
2.  Aprovar a minuta da segunda adenda ao Protocolo 

celebrado em 22.02.2016 com a Região Autónoma 
da Madeira, através da Secretaria Regional da Edu-
cação e a Caixa Geral de Depósitos, aprovada pela 
Resolução n.º 61/2016, de 4 de fevereiro. 

 
3.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, outorgar na referida adenda ao Protocolo, cuja 
minuta faz parte integrante da presente Resolução e 
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência 

 
4.  Os encargos resultantes da linha de crédito criada 

pela presente Resolução terão cabimento orçamen-
tal na Classificação orgânica:479500101; Centro 
financeiro M100802; Centro de custo: 
M100811000, Programa 046; Medida:016; Ativi-
dade/projeto: 51554; Classificações económicas: 
04.01.02.00.00 e 04.07.01.00.00; Classificação 
funcional: 213 e Fundo: 4111000548 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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